
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 1039/2021

PROTOCOLO Nº 15118/2021

PROJETO DE LEI Nº 111/2021

EMENTA:  “ INSTITUI A INSTALACAO DE UMA PLACA HISTORICA EM

HOMENAGEM AO SR. LODOVICO BYLNOSKI NO CENTRO ESPORTIVO

LUDOVICO BYLNOSKI (TUPY)”.

INICIATIVA: VEREADOR  CELSO NICACIO DA SILVA 

PARECER LEGISLATIVO Nº 161/2021

I – DO RELATÓRIO

O Vereador Celso Nicacio da Silva  submete à  apreciação Plenária  o

Projeto de Lei em epígrafe que dispõe sobre “Institui a instalação de uma placa histórica

em homenagem ao  Sr.  .Lodovico  Bylnoski  no  centro  esportivo  Ludovico  Bylnoski

(tupy)”.

O Projeto de Lei em epígrafe vem acompanhado da justificativa, fls. 02 e

03, que diz que:

“Lodovico  Bylnoski  nascido  em  01/07/1921  na  cidade  de  Araucária-Pr

excombatente da FEB, trabalhava na lavoura até os 21 anos e completando

sua  maior  idade  começou  a  servir  as  forças  Armadas  na  Lapa,  com

treinamento no Rio de Janeiro. Sofreu com a triste visão em Nápoles-Itália,

cidade bombardeada na guerra onde Sr. Lodovico serviu e com 28 anos se

casou coma Sr.Balbina de Lima Bylnoski, teve 6 filhos. Sr. Lodovico Bylnoski
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doou  o  terreno  onde  foi  construído  o  estádio  Tupy,  e  em  forma  de

agradecimento esta proposição está sendo feita  para homengeá-lo com a

placa histórica.” 

Após breve relatório, segue análise jurídica.

II – ANÁLISE JURÍDICA QUANTO A PROPOSIÇÃO DO PROJETO DE LEI

No que  concerne  a  propositura  do  projeto  de  lei,  está  expressamente

contido no art. 40, § 1º, “a” da Lei Orgânica de Araucária, que os projetos de lei podem

ser de autoria de vereadores. 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

 § 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

A  redação  dada  pelo  art.  29  da  Lei  nº  1.547/2005,  diz  que  é  de

competência  da  Secretaria  Municipal  de  Urbanismo  a  identificação dos  logradouros

públicos no Município de Araucária, senão vejamos: 

“Art. 29. É de competência da Secretaria Municipal de Urbanismo, composta

pelas Superintendências de Urbanismo e Superintendência Serviços Públicos,

as  seguintes  atribuições:  a  programação,  a  coordenação  e  a  execução  da

política urbanística, do trânsito, transporte escolar, táxi e fretamento em geral

e  a  execução  orçamentária  de  sua  área.  

I  -  Superintendência  de  Urbanismo:  programação,  a  coordenação  e  a

execução  da  política  urbanística  o  cumprimento  do  Plano  Diretor  e  a

obediência do Código de Posturas e Obras,  da ocupação e uso do solo;  a
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fiscalização  e  a  aprovação  dos  loteamentos;  o  exame,  a  aprovação  e  a

fiscalização  de  projetos  de  obras  e  edificações;  a  fixação  das  diretrizes  e

políticas de tráfego urbano; a expedição de atos de autorização, permissão ou

concessão  de  uso  e  parcelamento  do  solo;  o  fornecimento  e  controle  da

numeração predial; a identificação dos logradouros públicos; a atualização

do  sistema  cartográfico  municipal;  as  atividades  inerentes  a  coibir  as

construções  e  loteamentos  clandestinos;  a  racionalização  e  manutenção

atualizada do cadastro predial do Município; o gerenciamento da política de

publicidade nos logradouros e bens públicos(…)”

Em consonância com a Lei Orgânica Municipal, e atribuições do Poder

Executivo, a lei supracitada em seu art. 2º, dispõe também: 

Art.  2º  A  Estrutura  organizacional  básica  do  Poder  Executivo  do

Município de Araucária será a seguinte: 

I - Unidades de Administração Direta: 

(...)

f) Secretarias Municipais de Natureza Fim: 

- Secretaria Municipal de Urbanismo (SMUR);

Assim, a presente proposição contraria o disposto no art. 41, V da Lei

Orgânica do Município de Araucária.

“Art. 41 Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa de Projetos de

Lei que:

V  -  criem  e  estruturem  as  atribuições  e  entidades  da  administração

pública, direta e indireta” 

Observamos, desta forma, que a presente proposição invadiu claramente

a  seara  da  administração  pública,  da  alçada  exclusiva  do  Prefeito,  violando-se  a

prerrogativa deste em analisar a conveniência e oportunidade das providências que a lei
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quis determinar. Assim, a matéria somente poderia ser objeto de tramitação legislativa

por proposta do próprio Chefe do Poder Executivo.

Está nítida a invasão de competência, uma vez que cabe ao Prefeito a

análise do Projeto de Lei para prever quais serão as mais benéficas medidas a serem

tomadas para a realização da atividade proposta. O saudoso Hely Lopes Meirelles versa

que:

“A atribuição típica e predominante da Câmara é a normativa, isto é, a

de regular a administração do Município e a conduta dos munícipes no

que afeta aos interesses locais. A Câmara não administra o Município;

estabelece,  apenas,  normas  de  administração.  Não  executa  obras  e

serviços públicos; dispõe, unicamente, sobre sua execução. Não compõe

nem dirige o funcionalismo da Prefeitura; edita, tão-somente, preceitos

para sua  organização e  direção.  Não arrecada nem aplica  as  rendas

locais; apenas institui ou altera tributos ou autoriza sua arrecadação e

aplicação. Não governa o Município; mas regula e controla a atuação

governamental  do  Executivo,  personalizado no  prefeito”. (Hely  Lopes

Meirelles, Direito Municipal Brasileiro, 12ª. ed., São Paulo: Malheiros,

p. 576.)

Ainda é necessário dizer sobre o princípio da separação de poderes no

qual  nos  diz  que  “Ao  Executivo  haverá  de  caber  sempre  o  exercício  de  atos  que

impliquem no gerir as atividades municipais. Terá, também, evidentemente, a iniciativa

das  leis  que  lhe  propiciem  a  boa  execução  dos  trabalhos  que  lhe  são  atribuídos.

Quando a  Câmara Municipal,  o  órgão meramente  legislativo,  pretende  intervir  na

forma  pela  qual  se  dará  esse  gerenciamento,  está  a  usurpar  funções  que  são  de

incumbência do Prefeito” (Adin n. 53.583-0, rel. Des. FONSECA TAVARES).”

Rua Irmã Elizabeth Werka,55 – Jardim Petrópolis – CEP 83704-580 – Araucária-PR- Fone/Fax: (41) 3641-5200 

Assinado por Ivandro Negrelo Moreira, Diretor Jurídico em 25/08/2021 as 15:50:19.

Documento de 7 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=84329&c=T8Q5I7.

https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=84329&c=T8Q5I7


CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

Dessa maneira, também é possível observar que o   presente projeto cria

assunção de despesas sem demonstração/indicação de dotação orçamentária e previsão

de  recursos  financeiros,  configura  indevida  ingerência  do  Legislativo  nos  serviços

públicos prestados pelo Poder Executivo. Observe-se, ainda, que o projeto não indica a

dotação orçamentária e tampouco se há previsão na LOA, LDO e PPA, para fins de

efetiva execução.

Destarte,  o  Projeto  de  Lei  deve  estar  acompanhado  pelo  relatório  de

impacto orçamentário, em conformidade com a determinação dos arts. 15, 16 e 17 da

Lei Complementar 101 de 04/05/2000, Lei de Responsabilidade Fiscal:

“Art.  15  Serão  consideradas  não  autorizadas,  irregulares  e  lesivas  ao

patrimônio público a geração de despesas ou assunção de obrigações que

não atendam o disposto nos arts. 16 e 17.

Art. 16 A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que

acarrete aumento da despesa será acompanhado de : 

I – estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva

entrar em vigor e nos dois subsequentes;

II – declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade

com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

Art. 17 Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente

derivada  de  lei,  medida  provisória  ou  ato  administrativo  normativo  que

fixem  para  o  ente  a  obrigação  legal  de  sua  execução  por  um  período

superior a dois exercícios. 

§  1°  Os  atos  que  criarem ou aumentarem despesa  de  que trata  o  caput

deverão ser  instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art.  16 e

demonstrar a origem dos recursos para seu custeio.

§  2°  Para  efeito  do  atendimento  do  §  1°,  o  ato  será  acompanhado  de

comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de
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resultados fiscais previstas no anexo referido no § 1° do art. 4°, devendo

seus  efeitos  financeiros,  nos  períodos  seguintes,  ser  compensados  pelo

aumento permanente de despesa.”

Os Tribunais também vêm afirmando a inconstitucionalidade das leis que

impõem aumento de despesa, e, por isso, usurpam a competência material  do Poder

Executivo:

LEI MUNICIPAL QUE, DEMAIS IMPÕE INDEVIDO AUMENTO DE

DESPESA  PÚBLICA  SEM  A  INDICAÇÃO  DOS  RECURSOS

DISPONÍVEIS,  PRÓPRIOS  PARA  ATENDER  AOS  NOVOS

ENCARGOS (CE, ART 25). COMPROMETENDO A ATUAÇÃO DO

EXECUTIVO NA EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO -  ARTIGO 176,

INCISO I, DA REFERIDA CONSTITUIÇÃO, QUE VEDA O INÍCIO

DE PROGRAMAS.  PROJETOS E ATIVIDADES NÃO INCLUÍDOS

NA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL (ADIN 142.519-0/5-00, rel. Des.

Mohamed Amaro, 15.8.2007).

Logo, o Projeto de Lei deve estar acompanhado de dotação orçamentária

e relatório de impacto financeiro que cobrirão as despesas decorrentes do objeto do

referido Projeto de Lei. 

III – DA CONCLUSÃO

Reconhecemos como relevantes e meritórias as razões que justificam a

pretensão do Vereador, porém o projeto em análise não é de iniciativa dos integrantes do
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Poder Legislativo e  não indica a dotação orçamentária e tampouco se há previsão na

LOA, LDO e PPA, PORTANTO SOMOS PELO ARQUIVAMENTO DO PRESENTE.

Diante do previsto no art. 52, incisos I, II e IV, do Regimento Interno da

Câmara Municipal de Araucária a matéria está no âmbito de competência da Comissão

de Justiça e  Redação, da  Comissão de Finanças e Orçamento,  da Comissão de

Educação e Bem-Estar Social,  as quais caberão lavrar os parecerem ou solicitarem

informações que entenderem necessárias. 

Recomendamos que a presente proposição fosse encaminhada através de

indicação.

É o parecer.

Diretoria Jurídica, 25 de agosto de 2021.

IVANDRO NEGRELO MOREIRA

DIRETOR JURÍDICO

OAB/PR Nº 73455

GABRIELLY BORGES ADAMUCHIO

ESTAGIÁRIA DE DIREITO.
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